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TERMO DE CONVERSÃO DE PROCESSO FÍSICO EM DIGITALIZADO

Certifico para os devidos fins que o Processo Administrativo nº 388672/2021 foi
convertido do suporte físico para o digital e inserido no Sistema Estadual de Produção e
Gestão de Documentos Digitais - SIGADOC sob o número nº AGER-PRO-2022/00334.

Para fins de registro, o processo em suporte físico possui as seguintes informações:

Interessado: AGER/MT

Folhas: 36

Volume (s): 1

Anexo físico: Não

Processo Sigiloso: Não

Fica encerrada a tramitação deste processo em suporte físico, sendo vedada neste a
juntada de qualquer documento, devendo a continuidade da instrução e tramitação
ser realizada somente pelo SIGADOC.

Observação:

1. Deverá ser impressa uma cópia deste termo e juntada como última folha ao processo
físico, bem como registrada a informação no campo "Andamento" do Sistema de
Protocolo.

2. Os processos físicos após digitalizados, deverão ser remetidos (tramitados) à unidade
de arquivo do órgão/entidade demandante ou, caso necessário, à área de negócio
destinatária, para cumprimento do prazo de guarda e destinação final definidos na Tabela
de Temporalidade de Documentos.

Cuiabá/MT, 21 de janeiro de 2022

JHENIFFER LORRAINE DA CUNHA
Estagiário(a)

UNIDADE DE NORMATIZACAO

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE MATO GROSSO
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Nota Técnica UNOR n.º 001/2022 

Processo nº 388672/2021 

Assunto: Proposta de Resolução Normativa que “Estabelece o mecanismo de recuperação das 
variações do preço do gás e do transporte nas tarifas dos serviços de distribuição de gás 
canalizado no Estado de Mato Grosso.”  

 
Interessada: AGER/MT 

Data: 04.01.2022. 

Trata-se de proposta de edição de Resolução Normativa que “Estabelece mecanismo de 
recuperação das variações do preço do gás e do transporte nas tarifas dos serviços de distribuição 
de gás canalizado no Estado de Mato Grosso.” 

Os autos tiveram origem com a Comunicação Interna N.º 276/2021/CREE da Coordenadoria 
Reguladora de Estudos Econômicos endereçada ao Coordenador de Protocolo, solicitando a abertura 
de processo administrativo para o trâmite dos trabalhos de desenvolvimento de normativa que trata 
da conta gráfica do setor de gás canalizado (fl. 02). 

Depois do registro e autuação, os autos foram encaminhados ao Gabinete da Presidência que, 
em ato contínuo, os remeteu à Coordenadoria Reguladora de Estudos Econômicos (fl. 04) para 
providências. 

Em trâmite interno na Coordenadoria Reguladora de Estudos Econômicos, foi elaborada a 
Nota Técnica 87/2021/CREE (fls.06-09), em que se concluiu pela necessidade de análise e estudo de 
alguns documentos relativos aos termos da concessão do serviço de gás canalizado. 

Às fls. 11/12 foi juntada cópia do Ofício encaminhado ao Diretor Administrativo e Financeiro 
da Companhia Mato-grossense de Gás - MT Gás solicitando os documentos mencionados na Nota 
Técnica 87/2021/CREE. 

Consta dos autos, às fls. 13-25, cópia do Contrato de Compra e Venda de Gás Natural firmado 
entre a MT-Gás e a Yacimientos Petrolíferos Fiscales Boliviano. 

A Coordenadoria Reguladora de Estudos Econômicos elaborou nova Nota Técnica, de mesma 
numeração 87/2021/CREE, pontuando a necessidade da regulamentação, e com base nos estudos 
feitos na metodologia utilizada por outras agências, a exemplo, da ARSESP e ARESC, apresentou a 
minuta de resolução juntada às fls. 31-35. 

Os autos foram encaminhados para esta UNOR, por meio do despacho de fl. 36. 

  Eis um breve relatório do trâmite processual, passa-se à análise e apresentação da minuta final.  

 A matéria a ser regulamentada foi analisada e construída sob o seu aspecto técnico pela CREE 
fundamentada nas cláusulas contratuais estabelecidas no Contrato de Concessão 001/2004, e veio 
para esta Unidade, para análise, o que inclui também a conformação com a escrita e forma da técnica 
legislativa. 

 Com relação ao conteúdo há uma compatibilização do regramento proposto com as obrigações 
constantes no Contrato de Concessão 001/2004. 

 Releva destacar que há a necessidade de uma definição pela Diretoria Executiva Colegiada do 
período inicial (mês/ano) que será considerado como base de cálculo, previsto no art. 12, da minuta, 
conforme ponderação feita pela CREE em sua Nota Técnica à fl. 30.  
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 Tão logo, seja aprovado, deve ser preenchida a lacuna deixada no citado art. 12, antes da 
publicação, ou, ainda, caso opte por fixar a data a partir da publicação da resolução, seja dada nova 
redação ao artigo, descrevendo a regra. 

 Quanto à forma, foram feitas revisões no texto, com o objetivo de deixá-lo mais claro e em 
consonância com as regras de sintaxe da língua portuguesa e, também, dentro da metodologia da boa 
técnica legislativa. 

 Os autos ainda não foram analisados pela Advocacia Geral Reguladora, razão pela 
recomendamos sejam, após análise do Diretor Relator, da minuta apresentada, enviados aquele setor. 

 Apresenta-se a seguir a versão da minuta de resolução que “Estabelece o mecanismo de 
recuperação das variações do preço do gás e do transporte nas tarifas dos serviços de distribuição 
de gás canalizado no Estado de Mato Grosso.” 

 
 

 
 
 
 
 
 

MINUTA DE RESOLUÇÃO AGER/MT N° XXX 
 

Estabelece o mecanismo de recuperação das variações 
do preço do gás e do transporte nas tarifas dos serviços 
de distribuição de gás canalizado no Estado de Mato 
Grosso. 

 
A DIRETORIA EXECUTIVA COLEGIADA DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 

REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS - AGER/MT, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo art. 9º, I, da Lei Complementar nº 429/2011 e pelo Art. 5º, V, do 
Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 1.017/2017, demais legislações pertinentes e, 

Considerando o Contrato de Concessão 001/2004, assinado entre o Governo do Estado 
de Mato Grosso e a Companhia Matogrossense de Gás - MTGás, especificamente em observância à 
cláusula contratual 16, itens 3.1 e 3.2. 

Considerando que o gás natural distribuído em Mato Grosso tem seu preço formado pela 
média dos contratos de compra e venda de gás natural entre o fornecedor e a Petróleo Brasileiro S.A. 
no mês, e o valor do dólar da data da compra. 

Considerando que esta Resolução se refere, única e exclusivamente, ao mecanismo de 
atualização e de repasse da parcela do gás e do transporte nas tarifas e, portanto, não se confunde com 
o reajuste anual da margem de distribuição e nem mesmo com a revisão tarifária. 

Considerando a necessidade de promover a alocação eficiente dos recursos e a prática de 

Cristiana Espírito Santo Rodrigues Santos 
Analista Reguladora – Advogada 

UNOR - Ager/MT 

ASSINADO DIGITALMENTE 

Jossy Soares 
Analista Regulador – Advogado 

Chefe da Unidade de Normatização -  
Ager/MT 

ASSINADO DIGITALMENTE 
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tarifas adequadas;  

Considerando a necessidade da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato de Concessão; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Para os efeitos desta Resolução adotar as seguintes definições: 

I - Contrato de Concessão: instrumento cujo objeto é a outorga de direito de Exploração 
de Serviços Públicos de Distribuição de Gás Canalizado, celebrado entre o Poder Concedente e a 
Concessionária; 

II - Concessionária: Pessoa jurídica detentora da Concessão, fornecida por prazo 
determinado pelo Poder Concedente, para exploração, por sua conta e risco, dos Serviços de 
distribuição de gás canalizado no Estado de Mato Grosso; 

III - Contrato de Suprimento: Instrumento(s) celebrado(s) entre a Concessionária e o 
supridor, tendo por objetivo contratar volumes de gás necessários ao atendimento dos Usuários da 
sua área de Concessão; 

IV - Conta Gráfica (CG): Ferramenta regulatória na qual são registradas e acumuladas 
as diferenças entre os preços de gás e de transporte, faturados pelos supridores, e aqueles contidos 
nas tarifas aplicadas aos usuários; 

V - Índice de Reajuste do Preço do Gás e do Transporte (IRPGT): É o percentual 
obtido pela divisão da Parcela de Recuperação pelo preço do gás e do transporte constante na tarifa 
vigente, aprovado pela AGER-MT, sendo o resultado multiplicado por 100; 

VI - Parcela de Recuperação: valor expresso em Reais por metro cúbico (R$/m³), 
correspondente ao saldo da Conta Gráfica no mês de apuração, dividido pelos volumes de venda 
projetados para o semestre subsequente. Este valor será acrescido às tarifas para fim de ressarcimento 
à Concessionária ou ao usuário. 

VII - Poder Concedente: Poder constitucional atribuído ao Estado de Mato Grosso, para 
a Prestação dos Serviços Públicos de Distribuição de Gás Canalizado no Estado, diretamente ou 
mediante Concessão; 

VIII - Tarifa: valor do metro cúbico de gás natural aplicado aos usuários que corresponde 
a soma do i) preço do gás e do transporte, ii) da parcela de recuperação, e da iii) margem bruta de 
distribuição, sendo os valores considerados sem tributos e em R$/m³. Para o faturamento aos Usuários 
serão adicionados à tarifa, os tributos sobre as vendas conforme legislação vigente. 

IX - Usuário: Pessoa física ou jurídica, ou ainda comunhão de fato ou de direito, 
legalmente representada, que utilize os serviços de distribuição de Gás prestados pela Concessionária 
e que assuma a responsabilidade pelo respectivo pagamento e demais obrigações legais, 
regulamentares e contratuais. 

 
Art. 2º - Fica estabelecido o mecanismo de contabilização e recuperação das variações 

do preço do gás e do transporte nas tarifas dos serviços de distribuição de gás canalizado da seguinte 
forma: 

I – As faturas de gás e de transporte emitidas pelo supridor da Concessionária, incluindo 
aquelas relacionadas às variações cambiais, deverão ser apuradas mensalmente, e os montantes 
correspondentes de valores em reais (R$) contabilizados na Conta Gráfica;  

II – A Concessionária contabilizará, mensalmente e em reais (R$), o montante total do 
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custo do gás e do transporte, e eventual parcela de repasse, faturado junto ao conjunto de Usuários;  

III – A cada mês, o valor da diferença entre os montantes estabelecidos nos incisos I e II 
deste artigo será apurado e lançado na Conta Gráfica por esta Agência, sendo este positivo ou 
negativo; 

IV – O saldo apurado na Conta Gráfica será atualizado mensalmente, de acordo com a 
variação da taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, ou de outra taxa que vier a 
sucedê-la;  

V – Por ocasião do repasse, o montante apurado na Conta Gráfica será dividido pelos 
volumes projetados para o faturamento do semestre subsequente, originando a parcela de 
recuperação.  

VI – A Concessionária deverá enviar à AGER/MT: 

a) os comprovantes de pagamento das faturas pagas ao supridor, incluindo aqueles 
relacionados às variações cambiais, até o dia 10 de cada mês após data do pagamento; 

b) documentação da declaração de importação, emitida pela Receita Federal, referente à cada 
ato de importação do gás, até o dia 10 de cada mês após a data de sua emissão pelo órgão competente; 

c) as faturas de venda de gás emitidas pelo supridor, as faturas de variação cambial, o relatório 
de faturamento de venda e os demais documentos que vierem a ser necessários para o entendimento 
dos cálculos, até o dia 10 de cada mês; 

d) outros documentos que venham a ser necessários e solicitados pela AGER/MT para o 
acompanhamento e esclarecimento da Conta Gráfica.  

Parágrafo único - O saldo positivo da Conta Gráfica é compensado à concessionária, por 
ocasião do repasse, na forma de um acréscimo na tarifa vigente. Da mesma forma, o saldo negativo 
é compensado ao consumidor por meio de uma redução na tarifa vigente. 

Art. 3º - Para fins de apuração e repasse do saldo da Conta Gráfica serão adotados os 
seguintes procedimentos: 

I - a apuração do saldo da conta gráfica será realizada nos meses de julho e janeiro de 
cada ano;  

II - a apuração do saldo da conta gráfica do mês de julho terá como base de cálculo os 
montantes acumulados do dia 1º de janeiro ao dia 30 de junho do ano vigente;  

III - a apuração do saldo da conta gráfica do mês de janeiro terá como base de cálculo os 
montantes acumulados do dia 1° de julho ao dia 31 de dezembro do ano anterior;  

IV - para o cálculo da parcela de recuperação será adotado o volume de venda projetado 
e atualizado do semestre subsequente. Para os acompanhamentos de janeiro a junho será adotado 
como semestre subsequente o período de agosto a janeiro, para os acompanhamentos de julho a 
dezembro o semestre subsequente será o período de fevereiro a julho.  

V - o repasse do saldo da conta gráfica será realizado nos termos do Art. 4º desta 
Resolução.  

Art. 4º - O valor do IRPGT de repasse será aplicado por meio da Parcela de Recuperação, 
mediante autorização da AGER/MT, de acordo com as seguintes condicionantes:  

I – IRPGT entre o intervalo de (-)5% a (+)5% (incluído o valor inteiro superior e inferior) 
- caso em que a AGER/MT repassará à tarifa, no semestre subsequente ao mês de apuração, a Parcela 
de Recuperação do preço do gás e do transporte;  
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II - IRPGT superior a (+)5% ou inferior a (-)5% - caso em que a AGER/MT repassará à 
tarifa (+)5% ou (-)5%, conforme o caso.  

§ 1º o percentual excedente computado conforme o item II poderá ser utilizado para fins 
de repasse, conforme definido pela AGER/MT, considerando as tendências de mercado, do câmbio e 
das projeções do preço do gás e do transporte, desde que expressamente motivado.  

§ 2° - Sem prejuízo das demais condições estabelecidas nesta Resolução, a Parcela de 
Recuperação será acrescida às tarifas nas ocasiões dos reajustes tarifários anuais ou extraordinários, 
independentemente do valor do saldo da Conta Gráfica.  

Art. 5º - A concessionária será responsável pelo cálculo mensal da Conta Gráfica. 

Art. 6° - A concessionária enviará mensalmente a memória de cálculo da evolução da 
Conta Gráfica de acordo com a formatação solicitada pela AGER/MT. 

Art. 7° - A AGER/MT poderá solicitar a qualquer momento esclarecimentos e 
documentação comprobatória relacionada ao cálculo da Conta Gráfica. 

Art. 8º - A AGER/MT definirá o formato das solicitações comprobatórias dos atos que 
envolvem, direta ou indiretamente, a Conta Gráfica.  

Art. 9º - A concessionária deverá manter e enviar à AGER/MT o acompanhamento 
mensal da evolução do custo do gás e do transporte, da Conta Gráfica, seu saldo e previsão do IRPGT. 
Tais informações devem ser repassadas mensalmente para a AGER/MT até o dia 10 de cada mês para 
que sejam publicadas na rede mundial de computadores, tendo em vista assegurar a transparência das 
informações. 

Parágrafo único - Os valores envolvidos na apuração da Conta Gráfica deverão ser 
arredondados sempre na quinta casa decimal, inclusive para os custos unitários considerados.  

Art. 10 - À medida que o repasse for sendo realizado, nos termos desta Resolução, o 
montante da Conta Gráfica continuará sendo permanentemente atualizado, de acordo com a mesma 
sistemática.  

Art. 11 – O mecanismo da Conta Gráfica iniciará sua contabilização no dia 01º (primeiro) 
do mês seguinte àquele da data de publicação desta Resolução. 

Art. 12 Excepcionalmente, a primeira parcela de recuperação terá como base de cálculo 
os saldos dos montantes acumulados no período de XXX(dia) de XXX(mês) de XXX(ano) até o 
último mês anterior ao da apuração, estabelecido no art. 3°, inciso I. 

Art. 13 – Esta Resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação. 

 
 
 
     Luis Alberto Nespolo 
     Presidente Regulador 
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DESPACHO Nº 00414/2022/UNINOR/AGER

Cuiabá/MT, 09 de fevereiro de 2022

Assunto: Proposta de Resolução Normativa que "Estabelece o mecanismo de recuperação
das variações do preço do gás e do transporte nas tarifas dos serviços de distribuição de
gás canalizado no Estado de Mato Grosso."

Ao (À) DIRETORIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO

 

Sr. Diretor,

 

Por ordem do chefe da UNOR, encaminho a V. Sª, o procedimento n.º AGER-
PRO-2022/0034 (processo físico n.º 388672/2021) com a Nota Técnica UNOR n.º
001/2022, para ciência e prosseguimento regular do procedimento.

 

 

 

 

 

Atenciosamente,

CRISTIANA ESPIRITO SANTO RODRIGUES SANTOS
ANALISTA REGULADOR LC 467
UNIDADE DE NORMATIZACAO

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE MATO GROSSO

Classif. documental 010.1
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Processo: AGER-PRO-2022/00334 (Processo físico: 388672/2021) 

Interessada: AGER/MT. 

Assunto: Conta Gráfica – Setor de Gás Canalizado. 

Relator: Wilber Norio Ohara 

 

Relatório 

Trata-se de processo administrativo para elaboração de minuta de Resolução – Conta 

Gráfica do setor de gás canalizado, entre a UNOR e CREE, conforme decisão da 80ª Sessão 

Regulatória da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT no processo nº 269645/2021, publicada 

no DOE nº 28.111, autuado por meio da Comunicação Interna nº 276/2021/CREE (fl. 03) sob o 

protocolo nº 388672/2021 e convertido digitalmente no SIGADOC AGER-PRO-2022/00334.  

Em 25/08/2021, por meio do Despacho nº 172/2021, a Coordenadora Reguladora de 

Estudo Econômicos solicitou, ao analista regulador/economista, que fosse desenvolvida uma nota 

técnica explicativa sobre a metodologia de controle de custos, denominada Conta Gráfica, e minuta 

de resolução nos moldes desenvolvido pela ARSESP (fl.06). 

Por meio da Nota Técnica nº 87/2021/CREE (fls. 07/10), emitida em 12/11/2021, foi 

solicitado que alguns documentos fossem pedidos à MTGás para elaboração da Conta Gráfica. 

Assim, em 22/11/2021 a MTGás foi notificada, por meio do Ofício nº 079/2021/CREE/AGER (fls. 

12/26), solicitando vários documentos para embasar a elaboração da Conta Gráfica. 

Em 14/12/2021, a Coordenadoria Reguladora de Estudos Econômicos emitiu Nota 

Técnica onde apresentou a Minuta de Resolução da Conta Gráfica (fls. 28/35), e por meio do 

Despacho nº 268/2021, em 15/12/2021, foi encaminhada para revisão a referida Minuta para 

Unidade de Normatização (fl. 36). 

Em 04/01/2022 a Unidade de Normatização emitiu Nota Técnica nº 001/2022 

apresentando uma versão da Minuta de Resolução (fls. 38/42), e por meio do Despacho nº 

00414/2022/UNINOR/AGER (fl. 43), em 09/02/2022, os autos foram encaminhados a esta Diretoria 

Reguladora para ciência e prosseguimento regular do procedimento. 

É o relatório. 

Cuiabá-MT, 02 de março de 2022. 

(assinado digitalmente) 

WILBER NORIO OHARA 

Diretor Regulador de Energia e Saneamento 

Relator 
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VOTO 

Destaca-se a competência dada à AGER/MT pela Lei Complementar nº 429/2011, em 

seu art. 3º, para regular, normatizar, controlar e fiscalizar, nos limites da lei, os serviços públicos e 

suas respectivas tarifas prestados diretamente pelo Estado de Mato Grosso ou prestados 

indiretamente por meio de delegação à iniciativa privada, dentre eles o serviço de distribuição de 

gás canalizado, regulamentado pela Lei nº 7.939/2003 e Contrato de Concessão nº 001/2004. 

Primeiramente, registra-se que a elaboração de Resolução acerca da Conta Gráfica foi 

deliberada por essa Diretoria Executiva Colegiada no bojo do processo de nº 269645/2021 

(convertido digitalmente AGER-PRO-2022/00105), o qual determinou que a Unidade de 

Normatização – UNOR e Coordenadoria Reguladora de Estudos Econômicos - CREE elaborassem 

a referida norma. 

Por se tratar de assunto de extrema relevância para a população, e com a finalidade de 

subsidiar o processo de tomada de decisão e de edição das normas, é necessário que se cumpra 

previamente a discussão e aprovação da minuta de resolução e os seguintes procedimentos: 

- Realização de Consulta Pública organizada pela Unidade de Normatização com apoio 

técnico da Coordenadoria Reguladora de Estudos Econômicos, com o período de contribuição não 

inferior a 45 (quarenta e cinco) dias; 

- Realização de Audiência Pública, sendo organizada pela Unidade de Normatização 

com o apoio técnico da Coordenadoria Reguladora de Estudos Econômicos, devendo ser realizada 

em prazo não superior a 10 (dez) dias do início do período da respectiva Consulta Pública; 

- Sejam oficiados quando à realização da Consulta Pública e Audiência Pública, a 

Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, SEDEC, PROCON, GNC Brasil, Sindicatos de 

taxistas e motoristas de aplicativos e Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso; 

- Ao final do prazo de contribuição da Consulta Pública e de realização da Audiência 

Pública, a UNOR deverá devolver os autos a este relator para decisão quanto a minuta de norma. 

Diante do exposto e após análise dos autos apresentados, VOTO pela: 

(i) Realização de Consulta Pública organizada pela Unidade de Normatização com 

apoio técnico da Coordenadoria Reguladora de Estudos Econômicos, com o período de 

contribuição não inferior a 45 (quarenta e cinco) dias; 
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(ii) Realização de Audiência Pública, sendo organizada pela Unidade de 

Normatização com o apoio técnico da Coordenadoria Reguladora de Estudos Econômicos, 

devendo ser realizada em prazo não superior a 10 (dez) dias do início do período da respectiva 

Consulta Pública; 

(iii) Sejam oficiados quanto à realização da Consulta Pública e Audiência Pública, 

a Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, SEDEC, PROCON, GNC Brasil, Sindicatos 

de taxistas e motoristas de aplicativos e Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso; e 

(iv) Ao final do prazo de contribuição da Consulta Pública e de realização da 

Audiência Pública, a UNOR deverá devolver os autos a este relator para decisão quanto a 

minuta de norma. 

É como voto. 

Cuiabá-MT, 02 de março de 2022. 

 

(assinado digitalmente) 

WILBER NORIO OHARA 

Diretor Regulador de Energia e Saneamento 

Relator 
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DECISÃO DE DIRETORIA EXECUTIVA COLEGIADA 

5ª Reunião Ordinária Deliberativa da AGER de 2022 

 

 

Processo: AGER-PRO-2022/00334 (Processo físico: 388672/2021) 

Interessada: AGER/MT. 

Assunto: Conta Gráfica – Setor de Gás Canalizado. 

  

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a Diretoria Executiva Colegiada da 

AGER/MT, composta por Luis Alberto Nespolo (Presidente Regulador), Wilber Norio Ohara 

(Diretor Regulador de Energia e Saneamento - Relator), José Rodrigues Rocha Júnior (Diretor 

Regulador de Ouvidoria) e Paulo Henrique Monteiro Guimarães (Diretor Regulador de Transportes 

e Rodovias), proferiu a seguinte decisão:  

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade, decide: 

(i) Realizar Consulta Pública organizada pela Unidade de Normatização com apoio 

técnico da Coordenadoria Reguladora de Estudos Econômicos, com o período de contribuição não 

inferior a 45 (quarenta e cinco) dias; 

(ii) Realizar Audiência Pública, sendo organizada pela Unidade de Normatização 

com o apoio técnico da Coordenadoria Reguladora de Estudos Econômicos, devendo ser realizada 

em prazo não superior a 10 (dez) dias do início do período da respectiva Consulta Pública; 

(iii) Oficiar a Companhia Mato-grossense de Gás – MTGás, SEDEC, PROCON, 

GNC Brasil, Sindicatos de taxistas e motoristas de aplicativos e Assembleia Legislativa do Estado 

de Mato Grosso, quanto à realização da Consulta Pública e Audiência Pública, nos termos do voto 

do Diretor Relator Wilber Norio Ohara; e  

(iv) Ao final do prazo de contribuição da Consulta Pública e de realização da 

Audiência Pública, a UNOR deverá devolver os autos a este relator para decisão quanto a minuta 

de norma. 

Cuiabá, 17 de março de 2022. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Luis Alberto Nespolo 

Presidente Regulador 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Wilber Norio Ohara 

Diretor Regulador de Energia e Saneamento 

Relator 

 

(assinado digitalmente) 

José Rodrigues Rocha Júnior 

Diretor Regulador de Ouvidoria 

 

 

(assinado digitalmente) 

Paulo Henrique Monteiro Guimarães 

Diretor Regulador de Transportes e Rodovias 
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<BEGIN:1328673:44>

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
AO CONCESSIONÁRIO - EDITAL Nº 009/2020 - REDE DE 
EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO DE MATO GROSSO - Processo: 
0000114/2022.  Espécie: Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a 
FAPEMAT e Anderson Ricardo Silvestro. Objeto: Bolsa de Auxílio e Inovação 
Tecnológica 3 - BAIT III. Valor: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 
Duração: 02 (dois) meses; Data da Assinatura: 18/03/2022. Vigência: 
01/04/2022 à 31/05/2022. Assinam: Marcos de Sá Fernandes da Silva - 
Presidente da FAPEMAT, Anderson Ricardo Silvestro - Concessionário e 
Joelias Silva Pinto Junior - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
AO CONCESSIONÁRIO - EDITAL Nº 009/2020 - REDE DE 
EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO DE MATO GROSSO - Processo: 
0000115/2022.  Espécie: Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a 
FAPEMAT e Claudineia Gonçalves de Arruda. Objeto: Bolsa de Auxílio e 
Inovação Tecnológica 3 - BAIT III. Valor: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais). Duração: 02 (dois) meses; Data da Assinatura: 18/03/2022. 
Vigência: 01/04/2022 à 31/05/2022. Assinam: Marcos de Sá Fernandes 
da Silva - Presidente da FAPEMAT, Claudineia Gonçalves de Arruda - 
Concessionário e Joelias Silva Pinto Junior - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - EDITAL Nº 004/2021 - PESQUISA APLICADA - 
CADEIAS PRODUTIVAS DE MATO GROSSO - Processo: 0000110/2022.  
Espécie: Termo de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e 
Isabella Cristina Prescilio. Objeto: Bolsa de Auxílio e Inovação Tecnológica 
3 - BAIT III. Valor: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Duração: 
07 (sete) meses; Data da Assinatura: 18/03/2022. Vigência: 01/04/2022 
à 31/10/2022. Assinam: Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente 
da FAPEMAT, Isabella Cristina Prescilio - Concessionário e Marcos José 
Jacinto - Orientador.
<END:1328673:44>

AGER
AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO

<BEGIN:1328725:44>

ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DELIBERATIVA DA 
DIRETORIA EXECUTIVA COLEGIADA DA AGER/MT DE 2022, 

REALIZADA NO DIA 17 DE MARÇO DE 2022.

Ao décimo sétimo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e 
dois, com início às 8h38min, reuniram-se de maneira híbrida, na sede da 
AGER/MT, situada na Avenida Carmindo de Campos, nº 329, Shangri-lá, 
Cuiabá-MT e a distância, sendo os presentes em sala, Luis Alberto Nespolo 
- Diretor Presidente Regulador, presidindo esta reunião, e eu Aléa Almeida 
de Oliveira - Chefe de Gabinete, a distância via Meet, os Diretores, José 
Rodrigues Rocha Júnior - Diretor Regulador Ouvidor,  Paulo Henrique 
Monteiro Guimarães - Diretor Regulador de Transportes e Rodovias, 
Wilber Norio Ohara - Diretor Regulador de Energia e Saneamento e o Dr. 
Felippe Tomaz Borges, Advogado-Geral Regulador, abaixo assinados, 
como participantes, Diretor de Administração Sistêmica, Aroldo de Luna 
Cavalcanti e Débora Inácio - Assessora de Comunicação da AGER/MT, 
para a realização da Quinta Reunião Ordinária Deliberativa da Diretoria 
Executiva Colegiada da AGER/MT do ano de 2022.

A Reunião contou com a seguinte pauta e decisões:

1.	 AGER-PRO-2022/00025 - Processo Físico nº 33318/2021 - 
Solimões Transportes de Passageiros e Cargas. Assunto: Auto de 
Apreensão Nº 1729. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Ouvidoria. 
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide:
a)	 Receber o recurso, uma vez satisfeitos os pressupostos 
processuais recursais a ele inerentes, no mérito. Decide também pelo 
indeferimento do recurso e suas razões em face da empresa Solimões 
Transportes de Passageiros e Cargas, capitulado nos termos do Art. 
57. II da lei 432/2011, por operar serviço de transporte intermunicipal 
de passageiros, com seccionamento em trajeto não autorizado pela 
AGER/MT, decidindo pela manutenção do auto de infração de n° 1729.  
Concede ainda efeito retroativo a LCE nº 687/2021 que altera em partes 
a Lei Complementar 432/2011 promovendo dentre outras, reduções dos 
valores das multas previstas nos artigos 55 e 57.  No caso em tela a 
respectiva multa teve o seu valor minorado para 75 (setenta e cinco) 
Unidade Padrão Fiscal - UPF/MT;
b)	 Como encaminhamentos finais, em cotejo ao princípio da 
economia e efetividade processual, que os autos sejam enviados a DAS/
CF para emissão de novo DAR, e na sequência a CRTR pra as devidas 
tratativas quanto ao documento que deverá acompanhar a notificação 
da empresa sobre a decisão deste colegiado, oportunizando se assim 
entender, pela quitação do auto de infração, considerando o novo valor 
imposto, nos termos do voto do relator José Rodrigues Rocha Junior.

2.	 AGER-PRO-2022/00436 - Processo Físico nº 272224/2021 - 
Transmol Transportes EIRELI.  Assunto: Projeto Executivo MIT 3 - Lote 
II.  Pauta Solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes e Rodovias. A 
Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide pelo 
deferimento do pedido apresentado pela empresa Transmol Transportes 

EIRELI, CNPJ 34.064.828/0001-25, relativo ao Contrato Emergencial nº. 
011/2021/00/00 - SINFRA, referente ao aditamento do Projeto Executivo 
do Mercado Intermunicipal de Transporte de Passageiros - MIT 03 - Lote 
II, nos termos do voto do relator Paulo Henrique Monteiro Guimarães. 
Após deliberação, retornar os Autos para CRTR para atualização das 
Linhas e Horários junto ao Sistema SCSP.

3.	 AGER-PRO-2022/00334 (Processo físico nº 388672/2021) 
- AGER/MT. Assunto: Conta Gráfica do Setor de Gás Canalizado - 
Consulta e Audiência Pública. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de 
Energia e Saneamento. A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por 
unanimidade, decide:

(i)	 Realizar Consulta Pública organizada pela Unidade de 
Normatização com apoio técnico da Coordenadoria Reguladora de 
Estudos Econômicos, com o período de contribuição não inferior a 45 
(quarenta e cinco) dias;
(ii)	 Realizar Audiência Pública, sendo organizada pela Unidade de 
Normatização com o apoio técnico da Coordenadoria Reguladora de 
Estudos Econômicos, devendo ser realizada em prazo não superior a 10 
(dez) dias do início do período da respectiva Consulta Pública;
(iii)	 Oficiar a Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, SEDEC, 
PROCON, GNC Brasil, Sindicatos de taxistas e motoristas de aplicativos 
e Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, quanto à realização 
da Consulta Pública e Audiência Pública, nos termos do voto do Diretor 
Relator Wilber Norio Ohara; e
(iv)	 Ao final do prazo de contribuição da Consulta Pública e de 
realização da Audiência Pública, a UNOR deverá devolver os autos a este 
relator para decisão quanto a minuta de norma.

4.	 AGER-PRO-2022/00293 - Processo físico nº 530658/2019 - 
Flávio dos Santos. Assunto: Auto de Apreensão nº 0753 - Manutenção 
do Auto - Recurso. Pauta solicitada pelo Diretor Presidente Regulador. 
O Diretor Regulador de Ouvidoria, José Rodrigues Rocha Júnior, pede 
vistas ao processo.

5.	 AGER-PRO-2022/00645 - Ilvo Sossimeier. Assunto: Auto de 
Apreensão nº 1403. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Ouvidoria. 
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade, decide 
pelo recebimento do pedido de restituição, por tempestivo e de Maneira 
cautelar, pelo seu provimento, determinando a restituição do veículo 
apreendido, independentemente do pagamento da respectiva multa, 
condicionado ao pagamento pelo interessado das despesas de remoção 
e pátio. Decide ainda para que após a restituição do veículo, retorne o 
processo a Coordenadoria Reguladora de Transportes-CRTR, para que 
proceda com a regular tramitação na a análise do mérito ao Auto de 
Apreensão de n.º 1403, em todos os seus termos.

6.	 AGER-PRO-2022/00578 - Expresso Itamarati S/A. Assunto: 
Projeto Executivo MIT 08- Lote I. Pauta Solicitada pelo Diretor Regulador 
de Transportes e Rodovias. A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/
MT, por unanimidade decide pela Aprovação Parcial do Projeto 
Executivo apresentado pela empresa Expresso Itamarati S.A., CNPJ: 
59.965.038/0001-41, relativo ao Contrato de Permissão nº 002/2022/00/00 
- SINFRA do Mercado Intermunicipal de Transporte de Passageiros - MIT 
08 - Categoria Básica, podendo o mesmo ser revisto a qualquer momento 
por esta Agência Reguladora, visando à garantia do “Serviço Adequado” 
aos usuários nos termos da legislação vigente e, em conformidade com 
o parecer técnico da CRTR, nos termos do PAR/AGER/MT/CRTR - Nº 
037/2022 (pág. 17/40), conforme voto do relator Paulo Henrique Monteiro 
Guimarães.

7.	 AGER-PRO-2022/00612 - Processo Físico nº 484096/2020 
- Viação Novo Horizonte Ltda. Assunto: Reequilíbrio Econômico-
Financeiro em decorrência da COVID-19. Pauta Solicitada pelo Diretor 
Regulador de Transportes e Rodovias. O Diretor Regulador de Ouvidoria, 
José Rodrigues Rocha Júnior, pede vistas ao processo.

8.	 AGER-PRO-2022/00498 - PROCESSO FÍSICO N° 511234/2021 
- AGER/MT (apenso AGER-PRO-2022/00306 - Processo n.º 281167/2020 
- AGER/MT). Assunto: Proposta de Regimento Interno da AGER/MT. 
Pauta solicitada pelo Diretor Presidente. A Diretoria Executiva Colegiada 
da AGER/MT, por unanimidade determina que a Chefia de Gabinete 
encaminhe a minuta do Regimento Interno à Casa Civil e a SEPLAG, 
após os ajustes feitos e apresentados pela UNOR nos apontamentos da 
SEPLAG.

9.	 AGER-PRO-2022/00115 - SINFRA/Expresso Satélite Norte 
Ltda. Assunto: Atualização do Coeficiente Tarifário. Pauta solicitada 
pelo Diretor Regulador de Energia e Saneamento. A Diretoria Executiva 
Colegiada da AGER/MT, decide por unanimidade agendar a 7ª Sessão 
Regulatória para o dia 30 de março de 2022, com início às 8h30min.

10.	 AGER-PRO-2022/00089 - Expresso Satélite Norte Ltda. 
Assunto: Desequilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato. Pauta 
solicitada pelo Diretor Regulador de Energia e Saneamento. A Diretoria 
Executiva Colegiada da AGER/MT, decide por unanimidade agendar a 
7ª Sessão Regulatória para o dia 30 de março de 2022, com início às 
8h30min.
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21/03/2022 às 13:23:16.
Documento Nº: 1216515-2592 - consulta à autenticidade em
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Página 45   21 de Março de 2022 Nº 28.208Diário   Oficial
11.	 AGER-PRO-2022/00724 - Claudilene Souza Dias. Assunto: 
Auto de Apreensão nº 2605 - Liberação de Veículo. Pauta solicitada pelo 
Diretor Presidente Regulador. A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/
MT, convalida o sorteio realizado pela Chefia de Gabinete, designando 
o Diretor Presidente Regulador, Luis Aberto Nespolo como relator do 
processo.

12.	 AGER-PRO-2022/00490 - Ademar Domingues de Lacerda. 
Assunto: Auto de Apreensão nº 1960 - Liberação de Veículo. Pauta 
solicitada pelo Diretor Presidente Regulador. A Diretoria Executiva 
Colegiada da AGER/MT, convalida o sorteio realizado pela Chefia de 
Gabinete, designando o Diretor Regulador de Transportes e Rodovias, 
Paulo Henrique Monteiro Guimarães como relator do processo.

13.	 AGER-PRO-2022/00256 - Processo Físico nº 498759/2021 
- AGER/MT. Assunto: Via Brasil, MT-100. Pauta solicitada Pelo Diretor 
Regulador Ouvidor. Sorteado o Diretor Regulador de Ouvidoria, José 
Rodrigues Rocha Júnior como relator do processo por prevento.

14.	 AGER-PRO-2022/00592 - Processo Físico: 351205/2021 - 
União Transporte e Turismo Ltda. Assunto: Termo de Notificação de 
Autuação nº 0532. Pauta Solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes 
e Rodovias. Sorteado o Diretor Presidente Regulador, Luis Alberto 
Nespolo como relator do processo.

15.	 AGER-PRO-2022/00208 - Processo físico: 629729/2018 - 
Princesa Turismo. Assunto: AGER-TER-2022/00412 - Recurso da 
Decisão da DEC referente a 1ª Reunião Ordinária Deliberativa de 2022, 
realizada no dia 24/01/2022. Pauta solicitada pelo Diretor Presidente 
Regulador. Sorteado o Diretor Regulador de Transportes e Rodovias, 
Paulo Henrique Monteiro Guimarães como relator do processo.

16.	 AGER-PRO-2022/00591 - Processo Físico: 351903/2021 - 
União Transporte e Turismo Ltda. Assunto: Termo de Notificação de 
Autuação nº 0533. Pauta Solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes 
e Rodovias. Sorteado o Diretor Regulador de Energia e Saneamento, 
Wilber Norio Ohara como relator do processo.

17.	 AGER-PRO-2022/00590 - Processo Físico: 351893/2021 - 
União Transporte e Turismo Ltda. Assunto: Termo de Notificação de 
Autuação nº 0304. Pauta Solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes 
e Rodovias. Sorteado o Diretor Regulador de Ouvidoria, José Rodrigues 
Rocha Júnior como relator do processo.

18.	 AGER-PRO-2022/00593 Processo Físico: 351882/2021 - União 
Transporte e Turismo Ltda. Assunto: Termo de Notificação de Autuação 
nº 0306. Pauta Solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes e 
Rodovias. Sorteado o Diretor Presidente Regulador, Luis Alberto Nespolo 
como relator do processo.

19.	 AGER-PRO-2022/00588 - Processo Físico: 351874/2021 - 
União Transporte e Turismo Ltda. Assunto: Termo de Notificação de 
Autuação nº 0530. Pauta Solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes 
e Rodovias. Sorteado o Diretor Regulador de Energia e Saneamento, 
Wilber Norio Ohara como relator do processo.

20.	 AGER-PRO-2022/00292 - PROCESSO Nº 417743/2021 - Verde 
Transportes Ltda. Assunto:  Termo de Notificação de Autuação nº0126. 
Pauta Solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes e Rodovias. 
Sorteado o Diretor Regulador de Energia e Saneamento, Wilber Norio 
Ohara como relator do processo.

Nada mais havendo a tratar, o Diretor Presidente Luis Alberto Nespolo, 
presidindo esta reunião, deu-a por encerrada, e eu, Aléa Almeida de Oliveira 
- Chefe de Gabinete da Presidência, lavrei a presente ata que após lida e 
achada conforme vai assinada por mim, pelos Diretores Reguladores e pelo 
Advogado Geral Regulador.

(assinado o original)
Luis Alberto Nespolo
Presidente Regulador

(assinado o original)
José Rodrigues Rocha Júnior

Diretor Regulador de Ouvidoria

(assinado o original)
Wilber Norio Ohara

Diretor Regulador de Energia e 
Saneamento

(assinado o original)
Paulo Henrique Monteiro Guimarães
Diretor Regulador de Transporte e 

Rodovias

(assinado o original)
Dr. Felippe Tomaz Borges

Advogado-Geral Regulador 

(assinado o original)
Aléa Almeida de Oliveira

Chefe de Gabinete
<END:1328725:45>

<BEGIN:1328774:45>

PORTARIA Nº 006/2022/AGER/MT

Designa servidores da Agência Estadual de 
Regulação dos Serviços Públicos Delegados - 
AGER/MT, com o objetivo de elaborar Projeto de 
reconhecimento incluindo ou não a atual “Moção 
de Aplausos”.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS - AGER/MT, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 10, II, “b” da Lei Complementar nº. 429/2011, e o art. 
31, XI, do Decreto nº. 1.017/2017 (Regimento Interno); e ainda;

CONSIDERANDO a existência de servidores de até 20 anos de serviços 
prestados pela AGER.

CONSIDERANDO que existem autoridades e pessoas da sociedade que 
contribuem ou contribuíram para o propósito legal da AGER/MT, sendo 
apoio técnico, apoio financeiro, a exemplo da emenda parlamentar de 
R$150.000,00, feita pelo Dep. Silvio Fávero “in memoriam”.

CONSIDERANDO DECISÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA COLEGIADA 
DA AGER, na 7ª Reunião Administrativa da AGER/MT, realizada no dia 15 
de março de 2022.

RESOLVE:
Art. 1º Criar comissão com o objetivo de elaborar programa de 
reconhecimento incluindo ou não a atual “moção de aplausos”;
Art. 2º Designar os membros da Agência Estadual de Regulação dos 
Serviços Públicos Delegados - AGER/MT:

Aléa Almeida de Oliveira (Presidente);
Clarice Aparecida Zunta;
James Gonçalo de Arruda Jaudy;
Deusdel Ferreira de Sousa Filho;
Adriana Queiroz Camargo Okde;
Gisele A. de Almeida Rios;
Laura Jane Duailibi Alves Souza da Paixão; e
João Ferreira Paes Sobrinho.

Art. 3º Estabelece um prazo inicial de 30 dias para a entrega da Minuta do 
Projeto;
Art. 4º A presidente da comissão poderá solicitar a participação de outros 
servidores que julgar necessário, para a consecução deste objetivo;
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 17 de Março de 2022.

LUIS ALBERTO NESPOLO
Presidente Regulador

AGER/MT
<END:1328774:45>

JUCEMAT
JUNTA COMERCIAL

<BEGIN:1328664:45>

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0672/2021

PARTÍCIPES: Junta Comercial do Estado de Mato Grosso e Prefeitura 
Municipal de Curvelândia - MT.
OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por objeto a cooperação 
mútua, entre os participes de forma a possibilitar o Cooperado a acessar a 
Base de Dados do Cadastro Estadual de Empresas Mercantis, organizado, 
mantido e atualizado pela JUCEMAT, com o fim exclusivamente relacionado 
às atividades de Cadastramento, Fiscalização e Emissão de Alvara de 
Funcionamento.
VIGENCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Cooperação será de 
60 (sessenta) meses a contar da data da de publicação.
DATA DE ASSINATURA: 17 de março 2022.
PROCESSO: JUCEMAT-PRO-2021/00034
ASSINAM: Manoel Lourenço de Amorim Silva - Junta Comercial 
do Estado de Mato Grosso e do outro lado Jadilson Alves de Souza - 
Prefeitura Municipal de Curvelândia - MT
<END:1328664:45>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT

A
G

E
R

C
A

P
20

22
02

95
9A

Autenticado com senha por ALEA ALMEIDA DE OLIVEIRA - ASSESSOR TECNICO I / GPRAGER -
21/03/2022 às 13:23:16.
Documento Nº: 1216515-2592 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=1216515-2592

G
ov

er
no

 d

o E
stado de Mato G

rosso

AGER

49

https://linksiga.trf2.jus.br


DESPACHO Nº 01609/2022/GPRAGER/AGER

Cuiabá/MT, 21 de março de 2022

Assunto: 3. AGER-PRO-2022/00334 (Processo físico nº 388672/2021) - AGER/MT.
Assunto: Conta Gráfica do Setor de Gás Canalizado ? Consulta e Audiência Pública

Ao (À) UNIDADE DE NORMATIZACAO

Ao Chefe de Unidade

Jossy Soares Santos da Silva

 

Prezado Chefe de Unidade,

 

Por ordem do Presidente Regulador, encaminho o supramencionado processo
para análise e as demais providências que se fizerem necessárias, considerando a decisão
da DEC, na 5ª Reunião Ordinária Deliberativa, conforme descrito abaixo:

AGER-PRO-2022/00334 (Processo físico nº 388672/2021) - AGER/MT1.

. Assunto: Conta Gráfica do Setor de Gás Canalizado - Consulta e Audiência
Pública. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Energia e Saneamento. A
Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade, decide:

 

(i) Realizar Consulta Pública organizada pela Unidade de Normatização com apoio técnico
da Coordenadoria Reguladora de Estudos Econômicos, com o período de contribuição não
inferior a 45 (quarenta e cinco) dias;

(ii) Realizar Audiência Pública, sendo organizada pela Unidade de Normatização com o
apoio técnico da Coordenadoria Reguladora de Estudos Econômicos, devendo ser
realizada em prazo não superior a 10 (dez) dias do início do período da respectiva Consulta
Pública;

(iii) Oficiar a Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, SEDEC, PROCON, GNC
Brasil, Sindicatos de taxistas e motoristas de aplicativos e Assembleia Legislativa do
Estado de Mato Grosso, quanto à realização da Consulta Pública e Audiência Pública, nos
termos do voto do Diretor Relator Wilber Norio Ohara; e

(iv) Ao final do prazo de contribuição da Consulta Pública e de realização da Audiência

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE MATO GROSSO

Classif. documental 010.1
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Pública, a UNOR deverá devolver os autos a este relator para decisão quanto a minuta de
norma.

 

Atenciosamente,

ALEA ALMEIDA DE OLIVEIRA
Assessor(a)

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE MATO GROSSO
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AGER 
AGÊNCIA ESTADUAL DE 

REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

DELEGADOS 

(65) 3618-6100 

Av. Carmindo de Campos, nº 329 – Shangri-lá 

78070-100 – Cuiabá – MATO GROSSO 

www.ager.mt.gov.br 
 

 

 
 

AVISO DE REALIZAÇÃO DE CONSULTA PÚBLICA Nº 001/2022 

 

 

 

 
A Diretoria Executiva Colegiada da Agência Estadual de Regulação dos Serviços 

Públicos Delegados de Mato Grosso - AGER/MT, com fundamento na decisão proferida em sua 5ª 

Reunião Ordinária Deliberativa, realizada no dia 21 de março de 2022, e, ainda, visando dar 

oportunidade para a manifestação da sociedade, comunica que realizará a CONSULTA PÚBLICA 

Nº 001/2022, destinada a reunir contribuições sobre a Minuta de Resolução que estabelece  o  

mecanismo  de  recuperação  das  variações  do preço do gás e do transporte nas tarifas  dos serviços de  

distribuição  de  gás  canalizado  no  Estado  de  Mato  Grosso. Com início às 00:00 (zero) horas do dia 

27/04/2022, até às 23:59 horas, do dia 27/05/2022. 

 

A documentação objeto da Consulta Pública nº 001/2022, o modelo para envio de 

contribuições, assim como o Regulamento para a participação, estão à disposição dos interessados 

no site da AGER/MT, www.ager.mt.gov.br, na página inicial, menu “Acesso à 

informação/Concsulta Pública” 

 

 

 

Cuiabá-MT, 25 de abril de 2022 
 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

LUIS ALBERTO NESPOLO 

Diretor Presidente Regulador 
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Diário   Oficial Página 46   26 de Abril de 2022 Nº 28.230
<BEGIN:1338861:46>

PORTARIA Nº 264/2022/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o ATO Nº 02754/2021, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 27.994 de 07 de maio de 2021, que nomeou Simone Ramos da 
Cruz ao cargo de Superintendente de Programação, Controle e Avaliação, 
Nível: DGA-4, a partir de 01 de abril de 2021;
CONSIDERANDO o usufruto de férias da referida Superintendente de 
Programação, Controle e Avaliação, no período compreendido entre 25 de 
abril de 2022 à 04 de maio de 2022.

R E S O L V E:
Art. 1º Delegar interinamente as atribuições de Superintendente de 
Programação, Controle e Avaliação da Secretaria de Estado de Saúde de 
Mato Grosso - SES/MT, ao Coordenador de Programação de Ações de 
Serviços de Saúde, John Lennon Lúcio de Morais, a partir de 25 de abril de 
2022 a 04 de maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 25 de abril de 2022.
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 25 de abril de 2022.

<END:1338861:46>

SEAF
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR

<BEGIN:1338920:46>

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO N° 
0041/2022- (SEAF-PRO-2022/00233)

OBJETO:01 COLHEDORA DE FORRAGENS, SERIE AICB-023209, -RP 
901452, ADQUIRIDO COM RECURSO DA SEGRETARIA DE ESTADO DE 
AGRICULTURA FAMILIAR- SEAF-MT
CEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR- 
SEAF, CNPJ SOB N° 03.507.415/0012-05.
CESSIONÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE-MT, CNPJ 
SOB N° 01.375.138/0001-38
PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO MESES) MESES, CONTADOS A PARTIR 
DA ASSINATURA DO TERMO.
ASSINAM: PELA SEAF O SECRETÁRIO: SILVANO FERREIRA DO 
AMARAL
E PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, EDELO MARCELO 
FERRARI, DATA DE ASSINATURA 24 de fevereiro de 2022
SILVANO FERREIRA DO AMARAL
SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E ASSUNTOS 
FUNDIÁRIOS / SEAF/MT

ORIGINAL ASSINADO
<END:1338920:46>

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

UNEMAT
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

<BEGIN:1338889:46>

PORTARIA N° 838/2022
Retifica Portaria 
publicada

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
CONSIDERANDO documentos comprobatórios de atividade laboral, para 
fins de regularização funcional.
CONSIDERANDO o Ofício nº.03501/2022 - PRAD/SDP/UNEMAT, datado 
de 11.04.2022.
RESOLVE:
Art. 1° RETIFICAR na Portaria nº. 521/1994, datado de 02.12.1994, que 
admitiu RONIL CARMO PINHEIRO, matrícula nº.66111, para ocupar o 
cargo de Assistente de Administração, com a Fundação Universidade do 
Estado de Mato Grosso, pelo período de 01/12/1994 a 30/06/1995, os 
dizeres:
Onde se Lê: pelo período de 01/12/1994 a 30/06/1995;
Leia-se: pelo período de 01/12/1994 a 20/07/1995.
Art. 2º Esta Portaria tem efeitos para fins de Regularização Funcional.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se
Cáceres, MT, 13 de abril de 2022.

(Original assinado)
Prof. RODRIGO BRUNO ZANIN

Reitor
<END:1338889:46>

AGER
AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO

<BEGIN:1338847:46>

EXTRATO DE ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2022/AGER/
MT

Processo nº:  AGER-PRO-2022/00691

Aviso de Adesão à Ata de Registro de Preços nº 30/2021 do Pregão 
Eletrônico nº 30/2021 da Prefeitura Municipal de Paranatinga/MT. A 
Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados - AGER/
MT ADERE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. OBJETO: Aquisição de 
aparelhos de Ar condicionado.
CONTRATADA: NVF Comercio e Serviços de Climatização Eireli, CNPJ 
41.401.446/0001-05.
VALOR GLOBAL: R$ 25.060,00 (Vinte e Cinco Mil e Sessenta Reais) que 
serão pagos em parcela única.

Cuiabá, 19 de abril de 2022.
Luis Alberto Nespolo
Presidente Regulador

AGER/MT
<END:1338847:46>

<BEGIN:1339102:46>

AVISO DE REALIZAÇÃO DE CONSULTA PÚBLICA Nº 001/2022

A Diretoria Executiva Colegiada da Agência Estadual de 
Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Mato Grosso - AGER/
MT, com fundamento na decisão proferida em sua 5ª Reunião Ordinária 
Deliberativa, realizada no dia 21 de março de 2022, e, ainda, visando dar 
oportunidade para a manifestação da sociedade, comunica que realizará a 
CONSULTA PÚBLICA Nº 001/2022, destinada a reunir contribuições sobre 
a Minuta de Resolução que estabelece  o  mecanismo  de  recuperação  
das  variações  do preço do gás e do transporte nas tarifas dos 
serviços de  distribuição  de  gás  canalizado  no  Estado  de  Mato  
Grosso. Com início às 00:00 (zero) horas do dia 27/04/2022, até às 23:59 
horas, do dia 27/05/2022.

A documentação objeto da Consulta Pública nº 001/2022, 
o modelo para envio de contribuições, assim como o Regulamento para 
a participação, estão à disposição dos interessados no site da AGER/
MT, www.ager.mt.gov.br, na página inicial, menu “Acesso à informação/
Concsulta Pública”

Cuiabá-MT, 25 de abril de 2022

(original assinado)
LUIS ALBERTO NESPOLO
Diretor Presidente Regulador

<END:1339102:46>

MT SAÚDE
INSTITUTO MATO GROSSO SAÚDE

<BEGIN:1339001:46>

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 031/2021/MTS

DA ESPÉCIE: Contrato de Credenciamento n° 031/2021, que entre si 
celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO 
GROSSO SAÚDE e a Pessoa Jurídica de Direito Privado S.B CLINICA 
LTDA - CNPJ n° 02.633.338/0001-06.
DO OBJETO: O presente Termo tem por objetivo Prorrogar o Prazo de 
Vigência do Contrato Original, por mais 12 (doze), meses,contados a partir 
de 15/02/2022 a 14/02/2023.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde /CONTRATANTE/ AURÉLIO LEAL BOIÇA JÚNIOR / S.B CLÍNICA 
LTDA /CONTRATADA.
<END:1339001:46>
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AGER 
AGÊNCIA ESTADUAL DE 

REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

DELEGADOS 

 
 
 
 
 
 
 

WWW.MT.GOV.BR 

 

 

 

(65) 3618-6100 

Av. Carmindo de Campos, nº 329 – Shangri-lá 

78070-100 – Cuiabá – MATO GROSSO 

                                                   www.ager.mt.gov.br 

FORMULÁRIO PARA ENVIO DE CONTRIBUIÇÃO REFERENTE À 

CONSULTA PÚBLICA Nº 001/2022 

 

MINUTA DE RESOLUÇÃO 

 

que estabelece  o  mecanismo  de  recuperação  das  variações  do preço do gás e do 

transporte nas tarifas dos serviços de  distribuição  de  gás  canalizado  no  Estado  de  

Mato  Grosso 

 

 
NOME: ____________________________________________________________________ 

FONE: ___________________________________e-mail: ____________________________ 

 

Responsável: ______________________________________________________________ 

 (se pessoa jurídica, indicar o nome do preposto a ser contatado, se necessário). 

 

CONTRIBUIÇÕES 
Observação:  

1) Os comentários e sugestões referentes às contribuições deverão ser fundamentados e 

justificados, mencionando-se o artigo, parágrafo ou inciso, da Minuta de Resolução, e 

destacando o texto ao qual se submete a análise em questão, devendo ser acompanhado de 

textos alternativos e substitutivos quando envolverem sugestões de inclusão ou alteração, 

parcial ou total; 

2) O contribuite poderá utilizar  tantas quantas linhas forem necessárias, não ficando 

circunscrito ao espaço delimitado para o texto. 

 

 

 

 

 

 

ARTIGO 

(parágrafo ou inciso) 
TEXTO SUGERIDO JUSTIFICATIVA 

 
   

   

   

   

   

   

   

   

 

 

Local:__________________________________________Data:_________________________ 
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AGER 
AGÊNCIA ESTADUAL DE 

REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS 
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(65) 3618-6100 
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REGULAMENTO DA CONSULTA PÚBLICA N°  001/2022 

 

 

 
1. OBJETIVO - A Consulta Pública de que trata este Regulamento tem por objetivo colher 

contribuições e manifestações que subsidiarão a aprovação pela Diretoria Executiva Colegiada da 

AGER/MT de RESOLUÇÃO que deverá estabelecer  o  mecanismo  de  recuperação  das  variações  

do preço do gás e do transporte nas tarifas  dos serviços de  distribuição  de  gás  canalizado  no  Estado  

de  Mato  Grosso. 
 

FORMA DE PARTICIPAÇÃO 

A Consulta Pública é aberta à participação de pessoas físicas ou jurídicas interessadas no 

assunto. Os interessados em participar poderão fazê-lo analisando a Minuta de Resolução que visa 

estabelecer  o  mecanismo  de  recuperação  das  variações  do preço do gás e do transporte nas tarifas  

dos serviços de  distribuição  de  gás  canalizado  no  Estado  de  Mato  Grosso, disponibilizada no site 

www.ager.mt.gov.br, “Acesso à informação/Concsulta Pública”,  onde também se encontra o 

processo AGER-PRO-2022/00334, com informações pertinentes. 

As contribuições e manifestações devem ser feitas digitalmente, utilizando-se do Formulário 

para Contribuição disponível no site da AGER/MT, a ser enviado para o endereço eletrônico 

normatizacao@ager.mt.gov.br entre as 00:00 (zero) horas do dia 27/04/2022, até às 23:59 horas, do 

dia 27/05/2022. 

 

Somente serão apreciadas pela AGER/MT as contribuições e manifestações que contenham 

identificação do participante, acompanhada do respectivo contato (telefone ou e-mail). 

 

ENCERRAMENTO E DIVULGAÇÃO 

 Após o encerramento do período de Consulta Pública, a AGER/MT procederá a análise das 

contribuições e divulgará em seu site o Relatório de Análise de Contribuições. 

 

Cuiabá-MT, 25 de abril de 2022. 
 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

LUIS ALBERTO NESPOLO 

Diretor Regulador Presidente 

Ager-MT 
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